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EMENDA ADITIVA N2 /2023 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N2 068/2023, 
QUE ESTIMA AS RECEITAS E FIXA AS DESPESAS DO MUNICÍPIO DE 
MOSSORÓ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° Acrescente-se ao Projeto de Lei acima ementado a seguinte ação, com as devidas 
especificações: 

ITEM I i 

UNIDADE GESTORA 18- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

1800- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS 

FUNÇÃO 15 - URBANISMO 

SUBFUNÇÃO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA 6- MOSSORO DO FUTURO 

AÇÃO 1.173 - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

CÓDIGO DE DESPESA 778-4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO 17540000 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

FINALIDADE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BAIRRO BOM 

JARDIM 

VALOR DESTINADO R$: 700.000,00 
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Art. 2° Os recursos para o acréscimo pretendido serão advindos da seguinte ação, nos moldes 

do quadro abaixo: 

ITEM II 

UNIDADE GESTORA 
17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUB. D. CIVIL. 

MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

17000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUB. D. CIVIL. 
MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO 

FUNÇÃO 4- ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 1 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

AÇÃO 
316- 2.918 - SUPORTE OPERACIONAL E LOGÍSTICO NA 

EXECUÇÃO DE EVENTOS 

CÓDIGO DE DESPESA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

VALOR DESTINADO 700.000,00 

Art. 32 Ficam alterados os anexos do Projeto de Lei Orçamentária Anual referente ao exercício 
de 2024 para o devido acréscimo da Ação pretendida. 

Mossoró, RN 19 de setembro de 2023. 

a?Wde Souza Morais 
Veregdor —Cidadania 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a referida emenda pela a necessidade de recursos para Construção de uma 
Unidade Básica de Saúde no bairro mencionado nesta emenda. A comunidade reivindica há 
anos a construção do equipamento de saúde, haja vista que, a comunidade não possui tal 
unidade de saúde. Com isso, é fundamental a construção onde irá melhorar o acesso dos 
usuários que utilizam o sistema único de saúde em atenção básica proporcionando grandes 
benefícios e integração social. 

Mossoró, RN 19 de setembro de 2023. 

Edson de Souza Morais 
Vereador -Cidadania 


